
 
 
 
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 568/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Suzete Maria dos Santos, nos 
autos do Processo n.º 12.473/2006/PGJ (P. A. n.º 10/06/70.ª 
PJVFPM); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
extraordinária realizada em 21 de dezembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 12.473/2006/PGJ (P. A. n.º 10/06/70.ª 
PJVFPM), relativo à notícia de possíveis contratações 
irregulares realizadas pela Secretaria Municipal de Educação e 
pelo Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social, 
tendo em vista que em atenção à solicitação do douto 
Representante do Órgão Ministerial, o Secretário Municipal de 
Educação encaminhou cópia reprográfica da Portaria n.º 
0034/2005-SEMED/GS, referente à demissão da servidora 
Rosecleide Schneider, a pedido, a partir de 01.01.2005, assim 
como pelo fato de a Diretora Executiva da Manausmed haver 
comunicado que aquela servidora pertencente ao extinto IMPAS 
atualmente pertence ao Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMSA e está à disposição daquele 
Órgão. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 21 de dezembro de 2006. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente, em exercício 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
 

 
 

 


